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REGULAMENTAçÃO DO TRABALHO

Gonvenções Colectivas de Trabalho:

- CCT para o sector das Metalurgicas e Metalomecânicas celebrado entre a Associação Comercial e

lndustrial do Funchal (A.C.l.F.), a Associação dos lndustriais de Construção da Madeira (AS-

SICOM) e o Sindicato dos Metalúrgicos e Ofícios Correlativos do Funchal e outros - Revisão Sa-

larial.

Portarias de extensão:

- Aviso para PE do CGT para o sector das Metalúrgicas e Metalomecânicas, celebrado entre a

ACIF, a ASSICOM e o Sindicato dos Metalúrgicos e Ofícios Correlativos do Funchal e outros.

- Aviso para PE das cláusulas aprovadas em processo de conciliação na Secretaria Regíonal do Tra-

balho e integrantes do CCT para o sector de Armazéns, celebrado entre a Associação Comercial
e lndustrial do Funchal e o Sindicato dos Profissionais dos Armazéns do Distrito do Funchal.

REGULAMENTAÇÃO DO TRABALHO
COI\IMENçÕBS COLECTIVAS DE TRABAIHO
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(elebrado em 28 de Âbdl de l98l

Artigo 1.o - Entre a Associação Comercial e
Industrial do Funchal (AclF) e a ASSoCtAçÃo DoS
lNDusTRrAts DE coNSTRUÇÃo DA MADETRA
(AssrcoM), por um rado, e o srNDrcATo Dos
MEÌALúRGrcos E oFíctos coRRELATrvos Do
FUNCHAL, por outro lado, foi celebrada a revisão
0e algumas disposiçóes constantes do lnstrumen-
Ìo- de Regulamentação Colectiva de Trabalho apli-
cãvel e em vigor na Begião Autónoma da Madeira
Darq q sector 

"Metalúrgico 
e Metalomecânico.

Artigo 2.o - As matérias, cuja revisão foi

acordada, constituem o objectivo da negociação,
prioritária que as partes levaram a cabo, devendo

ser posteriormente integradas no texto final que

consagrará as restantes normas e disposições jus-

-laborais.

Artigo 3.o - Foram acordadas as seguintes

cláusulas e matérias:



7
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CLÁUSULA í."

(Área e Âmbito)

1 - O pres.ente Contrato aplica_se na Região
da Madeira e obriga, por um lado, todas as em_presas do sector metalúrgico e metalomecânico
filiadas nas Associações patronais outorgantes, epor outro, os trabalhaciores ao seu serviço desde
que sejam representados pelas Associações Sincli_
cais outorgantes.

2 - O presente Contrato aplica-se ainda e uni_
camente aos trabalhadores representados pelo Sin_
dicato dos Metalúrgicos e Ofìcios Correlativos do
Distrito do Funchal ao serviço cJe entÍdades patro_
naís de empresas não metalúrgicas ou Metalo_
mecânicas representadas pelas Associações patro-
naís referidas no n.o anterior, se em relação aos
mesmos não vigorar regulamentação de trabalho
específ ico.

3 - Nas empresas que exerçam o comércio
automóvel. e/ou outras actividades comerciais sóé abrangida por este contráto-ãïãrtã aas órìôinã,
de construção, reparação e assistência.

4 - Nas empresas do sector da Construcão
Civil e Obras públicas, representadu" peta ndSi
COM, aos trabalhadores Metalúrgicos ao seu ser-
viço, apenas se aplica a matéria salarial deste
Contrato.

CLÁUSULA 2.'

(rabelas de Remunerações pecuniárias de Bases Mínimas)

1 - Aos trabalhadores abrangidos pelo pre_
sente contrato são garantidas as remunerações
mínimas fixadas nos respectivos ANEXOS.

2 - As tabelas salariais vigorarão, após a suapublicação, por um período mínimo de 12 meses
e produzem efeitos retroactivos desde I de Abril
de 1981.

Artigo 4.o - Mantem-se em vigor todas asrestantes normas constantes dos tnstrumentos de
Hegulamentação Colectiva de Trabalho aplicáveis,
na Região Autónoma da Madeira, ao Sector Meta_lúrgico e Metalomecânico.

Funchal, 28 de Abril de 1981.

Associação Comercial e lndustrial do Funchal;
( Assinaturas il egíveis)

Associação dos lndustriais de Construção da
Madeira;

( Assi naturas ilegíveis )

ll SÉR|E _- Nú

Sindicato dos Metalúrgicos e Ofícios q6tivos do Furrchal;

( AssÍ natu ra s i I egívei s )

Sindicato Livre clos
Civil e Ofícios Correlati
da Madeira;

( Assi naturas ileg ívei s )

Operários da Co
vos da Região

(Assinaturas ilegiveis)

TABELA DE REMUNERAçÕES MíNIMAS

ANEXO I

GRAUS TABELA I

Sindicato dos Motoristas e Trabalhadores
clo Distrito do Funchal;

( Assínaturas ilegiveis)

,rhu"?'nd'"'to 
das lndústrias Eléctricas do sur e l

\
:1.

TABELA II

0

2

3

4

5

b

7

27 2s0$00

23 400$00

20 4s0$00

í9 800$00

í 7 6s0$00

1 7 250$00

í5 700$00

15 000$00

14 2s0$00

13 550$00

12 8s0$00

í2 100$00

I 1 700$00

1 I 500$00

í0 ís0$00

I 000$00

7 8s0$00

6 750$00

6 ss0$00

s 450$00

4 s00$00

29 5s0$00

2s 200$00

22 250$00

21 450$00

19 1s0$00

18 900$00

í 7 350$00

16 4s0$00

15 6s0$00

14 750$00

í4 0s0$00

I 3 200$00

12 800$00

12 450$00

í 0 900$00

I 700$00

B 500$00

7 300$00

7 000$00

s e00$00

4 850$00

8

9

í0

11

12

í3

14

15

í6

17

í8

í9

20
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ANEXO 2

Aprendizes das profissões cuio í.'escalão se integra nos graus 6,7 e 8

[Operários Metalúrgicos e Electricistas)'

14

15

16

17

ANEXO 3

I PRATICANTES das profissões cuio í.' escalão se integra nos graus 6,7 e I (operários Metalúrgicos)

6

7

I

10 ís0$00

10 1s0$00

I 000$00

1 í 700$00

11 s00$00

10 150$00

1 0 900$00

1 0 900$00

I 700$00

12 800$00

12 4s0$00

10 900$00

ANEXO 4

.Deoositado em 18 de Maio de 1981, a fl-u í0, do livro n'' 1' com o n'o 11' nos termos do art'' 24'o

do oecieiô-Lãi n.; 519-c1 /79, de 29 de Dezembroo'

PRATICANTES cuio í.. escalão se integra nos graus 9 e 10 (operários Metalúrgicos)

I
I

t
í
F

TEMPO DE APRENDIZAGEM

4." ano3.o ano2." ano1.o ano

Tab. llTab. ITab. llTab. ITab. llTabTab. 1lTab

ldade de

Admissão

I 220$007 620$006 780$00

6 780$00

6 360$00

6 360$00

s 700$00

s 700$00

6 780$00

4 680$00

4 680$00

5 700$00

6 780$00

s 340$00

5 34C$00

6 360$00

4 320$00

4 320$00

5 340$00

6 360$00

TABELA IITABELA I

Pratic. do 2.o anoPratic. do í.' anoPratic. do 2.' anoPratic. do 1.o ano
GRAUS

TEMPO DE PRÁTICA

4.o ano3.o ano23 ano1.o ano

Tab. llTab. 1Tab. llTab. 1Tab. llTab. 1Tab, llTab. 1

ldade de

Admissão

I 650$00I 000$00

I 650$00 1 0 300$00I 750$00

s 750$00

7 950s00

7 9s0$00

B 200$00

B 200$00

7 400$00

7 400$00

7 100$00

7 100$00

I 7s0$00

6 550$00

6 5s0$00

7 950$00

6 600$00

6 600$00

B 200$00

5 9s0$00

s 9s0$00

7 400$00

5 4s0$00

s 450$00

7 100$00

I 7s0$00

4 8s0$00

4 850$00

6 5s0$00

7 950$00

5 0s0$00

5 050$00

6 600$00

I 200$00

4 500$00

4 s00$00

5 9s0$00

7 400$00

Grau 9

14 anos

15 anos

16 anos

17 anos

Grau l0
14 anos

15 anos

16 anos

í7 anos
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tantes do lnstrumento de Regulamentação

ectiva de Trabalho aplicável e em vigor na Re-

Autónoma da Madeira para o sector Metalúr-

glco e Metalomecânico

Art.' 2." - Foram acordadas as seguintes

cl:iusulas e matérias:

EM TEMPO

Art." 3." - As restantes cláusulas que não

Íoram objecto de revisão e gue constam no CCT

publicado no JORAM ll Série n'' 18 de 18 de Ju-

nho de 1979 (Suplemento) mantém-se em vigor
coÍn a redacção delas constante por mais unr pe-

ríodo de 24 meses.

CAPÍTULO I

CLÁUSULA 1."

(Área e Ãmbito)

1 - O presente contrato aplica-se na Região
da Madeira e obriga, por um lado, todas as erïÌ
Ílresas do sector metalúrgico e metalomecânico
íiliadas nas Associações Patronais outorgantes, e
por outro, os trabalhadores ao seu serviço desde
que sejam representados pelas Associações Sin-
dicais outorgantes.

2 - O presente contrato aplica-se ainda
unicamente aos trabalhadores representados pelo
Sindicato dos Metalúrgicos e Ofícios Correlativos
do Distrito do Funchal ao serviço de entidades pa-
tronais de empresas não metalúrgicas ou metalo-
mecânicas representadas pelas Associações Pa
tronais referidas no n.o anterior, se em relação
aos mesmos não vigorar regulamentação de tra-
balho específico.

3 - Nas empresas gue exerçam o comércio
automóvel e/ou outras actlvldades comercials,
só é abrangida iror este Contrato a parte das ofi-
cìnas de construção, reparação e asslstêncla.

4 - Nas ônpresas do sector da Construção
e Obras Públlcas, representadas pela

ASSICOM, aos trabalhadores Metalúrglcos ao 8eu

serviço, apenas se aplica a matéria salarial deste
Contrato.

CLÁUSULA 2.'

(VigÊÍlclal

I - O presente Contrato entra em vigor'
após a sua publicação, nos termos da lei e vigora
por um período de 24 meses.

2 - As tabelas salariais vigoram, após publi'

cação, por um período mínimo de í2 meses e pro-

duzem efeitos retroactivos desde 1 de Abril de

1981.

3 - As cláusulas de expressão pecuniária
vigoram por um período de 24 meses, salvo se,

por lei, for fixado outro prazo de vigência mais
favorável para os trabalhadores.

CLÁUSULA 3.'

(Denúncia do Gontrato)

í - A tabela salarial não poderá ser denun
ciada antes de decorridos 10 meses de vigência,
podendo o restante clausulado ser denunciado
decorridos que sejam 20 meses de vigência.

2 - Em caso de denúncia por qualquer das

partes, a outra oar ie terá de apresentar a rcspec'
tiva resposta no prazo máximo de 30 dias a contar
da recepção da proposta, iniciando'se as negocia'

ções nos oito dias subsequentes.

CAPÍTULO II

sEcçÃo il.

CúUSULA Í2.'

(lnspocçõce Módcer)

1 - Mantém-se.

2-

3 - Conslderam-se fustlflcadas e sem perda

de retribulção, as faltas dadas pelos trabalhado
res por motlvo de exame m6dlco, devendo os me&
mos aprosontar à entldado patrcnal o ïosultado
do respectlvo exame.

Art." 1.o - Entre a Associação Comercial e

do Funchal (ACIF) e a Associação dos

de Construção da Madeira IASSICOM)'

trm lado, e o Sindicato dos Metalúrgicos e

los Correlativos do Funchal, por outro lado'

celebrado a revisão de algumas disposiçõesI
)u

las

rou

L.

Civil



, -Í,.+{,1tr#t.[o:úrtgo.,do núprgro antêrlor, og traba*
lhadores com menos de tti ános e ,rir'aã u;;;
dem faltar até ao máxlmo de 2 dias por ano e os
restantes í dia em cada ano.

.: Nu

4 - A pr€Btação de trabalho em
turnos, confere aos traba lhadores o direlto
complemento de retribuição, no montante de:

a) 20o/o da retribuição
caso da prestação de trabal
turnos, de que apenas urn
mente nocturno;

b) 30o/o da retribuição
caso de prestação de trabal
turnos, ou de dois turnos,
nocturnos.

5 - Mantém-se.

6* ),

7_ D

g_ ,,

g_ ,,

10 - ,,

11 
- 

D

12_

de base efective

seja total ou p

de base efectiva,
ho em regime de
total ou parcia

13 -

CLÁUSULA I4.'

($erviço Efecüvol

ho em regime de

í - Salvo os casos previstos na lei e neste
contrato, não se considera como serviço efectivo
para efeitos de promoção, o tempo corresponden_
te a faltas injustificadas, assim como o período
de suspensão do trabatho por tempo superior a
dois.meses, excepto quando essa suspensão sela
resultante de doença profissional.

2 - Eliminado.

CLÁUSULA 53.'

(Traôelho extraordinário)

í - Mantém-se.

2 - Nos casos em que, de acordo com a lei,possa haver lugar à prestação de trabalho extraor_
dinário, o trabalhador deve ser dispensado dasua prestação, quando, por motivos atendíveis,
expressamente o solicite.

3 - Mantém_se.

4 - Mantém-se.

CLÁUSULA 55.'

(Trabalho Nochrrno)

1 - Mantém_se.

2 - Mantém_se.

3 - A retribuição do trabalho nocturno serásuperior em 35% à retribuição a gue dá direito o
trabalho equivalente prestado durante o dia, não
sendo prejudicadas outras prestações complemen-
tares eventualmente devidas, com excepção dasrespeitantes ao regime de turnos.

CLÁUSULA 56.'

14-
D

I

15-
CAPÍTULO V

REMUNEBAçÕES MíNIMAS

CLÁUSULA 59.'

(Remunerações mínimas)

Aos trabalhadores abrangidos pelo pres
contrato, são garantidas as remu nerações mínmas fixados no Anexo I

CLÁUSULA 63.'

(Gondições especiais de retribuição)

1 - Mantém-se.

2_ D

3_ D

4_ D

5 - Os trabalhado res, com excepção
praticantes, terão direito a um prémio no valor
500$00 mensais, desde que habilltados comso industrial das Escolas Oficiais e desdeesse curso tenha correspondêncla específica, respectiva profissão.

CLÁUSUI.A 6$A
(Rctrlhrlção no ctro dc brfxr por rcHentc dc trrbrlhol

Sempre que de um acldente de trabalho,

@

(Reg{me de tumor)

f.

'f.

:'

tk'
it._ii:
F,:,

1 - Mantém-s

2_ |

3_ r

e.

Cì



r hora

2. hora

lroras restantes

1,75 X RH

1,75XRH

2 XRH

2,10X RH

2,10X RH

2,35 X RH

JUTHO DE

da emPresa,

conseq uêncla que lhe 'PrüroQüem; cqtÌ
caPacidade temporária suPerlor a 30 dias, a entida-

de Patrona I garante a partir do pilmelro'dia e até

ao limite de cento e oitenta dias a retrlbulção nor'

mal daquele, pagando-lhe o que faltar Para além

do Que receb er de outras entidades responsáveis

CLÁUSULA 64.'

(Remuneração do Trabalho Extraordlnário)

1 -- O trabalho extraordinário será remune-

rirclo com um acréscÍmo de 75olo nas duas pri-

nrciras horas e 100o/o nas restantes, o que se tra-

tlrrz na aplicação das seguintes fórmulas, (em que

lil I siclnifica remuneraçáo/hora normal) :

Trabalho

oxtraordinário
Trabalho diurno

'. ....,.1 , t'

. ÇAtÍtltlQ,;V!
, Í.:,L,: .,,:.

DESTOCAçôES Ctl SERVI@

cl-ÁusuLA 71.'

( Pequcnas detlocaçõer)

1. Os trabalhadores além da sua retribuição
normal, terão direito, nas pequenas deslocações:

a) Mantém-se.

b) Ao pagamento de uma verba diária fixa de

60$00, para cobertura de despesas correntes, des-

de que o tempo de deslocação seja superior a me-

tade do período normal de trabalho diário;

c) Mantém-se.

CLÁUSULA 72.'

(Grandes deslocações na Região Autónorm da Madeira)

I - Os trabalhadores terãQ direito, além da

sua retribuição normal, nas grandes deslocações

na Região Autónoma da Madeira:

a) A uma verba diária fixa de 160$00, para co-

bertura de despesas correntes.

b) Mantém-se.

2 - Mantém-se.

CLÁUSULA 73.'

(Grandes deslocações Íora da Região Auüínoma da Madeira)

I - Mantém'se.

2- A ajuda de custo a que se refere a b) do

n.' 1, pode, se o trabalhador ássim o pieferir, ser

substituída por uma verba diária fixa de 250$00'

para cobertura de despesas correntes, além do pa
gamento de despesas de alojamento e alimenta-

ção.

3 - Mantém-se.

CAPÍTULO VII

susPENsÃO DA PnESTAçÃO ItE TRABAI'IIO

ctáusuLA 7e.'

(Dercanro rannd)

I - Mantém'se.

2 - Mantém-se.

3 - Nos casos em que' de acordo com a lel'
possa haver lugar à prestação de trabalho nos dlas

2 - Mantém-se

3-
4 - Para além do limite anual previsto na

r;liiusula 54.", o trabalho extraordinário será remu'
trr:rado com o acréscimo de í00% sobre a retri'
buiÇãc normal.

5 - Ouando o trabalhador prestar oito (8) ho
rBs consecutivas de trabalho extraordinário, terá
direito a gozar um dia de descanso num dos dois
dlas lmediatamente seguintes àquele em que ter-
mlnar esse trabalho.

CLÁUSULA 65.'

(Scrtrlhrlção do belho em dlas fotrtrdog ou de dcrcenco)

i - Mantém-se.

As horas de servlço prestadas nos dias
e de descanso semanal obrlgatórlo ou

serão pagas pelo valor equlvalente
devlda pela hora normal acregctda
a mesma, adlclonando-se o respec-

llvo montante à remuneração mensal.

Trúalho nocturno

3 - Mantém-se.

c]
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8-É,

de descanso, o trabalhador deve ser dispensado da

sua prestação, quando, por motivos atendíveis' ex-

pressamente o sollcite'

CLÁUSULA 80.'

(Feriadogl

I - São considerados, para todos os efeitos'

feriados obrigatórios, os seguintes dias:

1.' de Janeiro

Sexta-feira santa

25 de Abril

1.' de Maio

CorPo de Deus (Festa Móvel)

í0 de Junho

1 de Julho

15 de Agosto

5 de Outubro

1 de Novembro

1 de Dezembro

I de Dezembro

25 de Dezembro

26 de Dezembro.

2 - Mantém-se

3 - Mantêm-se.

CLÁUSULA 81.'

lDireito e í'óriecl

í - Mantém-se.

2 - Mantém-se.

3 - Mantém-se.

4 - Se o trabalhador adoecer durante as férias,

serão as mesmas lnterrompidas, desde que a enti'

dade patronal sefa do facto lnformada, prosseguin-

do o respectlvo gozo após o termo da situação de

doença, nos termos em que as partes acordarem,

ou, na falta de acordo, logo após a alta.

5 - Os dlas de fórias que"excedam o número

de dlas contados entre o momelrto da apresentação
do trabalhador, após a cessação do lmpedlmonto,

e o termo do ano
serão gozados no í." trlmoltrc do ano

6 - A prova da sltuação de doenga

n." 4, poderá ser feita por estabeleclmento
lar, por méd ico da Previdência ou Por atestado

dico, sem prejuízo, neste último ca80, do

de fiscalização e controle por médico indicado

entidade patronal.

TABETA DE REMUNEnAçÕES MÍNIMAS

AND(O I

I

0

1

2

J

4

5

6

7

8

I
í0

11

'i.2

13

14

15

í6

17

18

19

20

27 2s0$00

23 400$00

20 450$00

1 s 800$00

17 650$00

17 250$00

15 700$00

15 000$00

14 250$00

13 550300

I 2 850$00

12 Í00$00

í1 700$00

11 500s00

10 r50$00

e 000s00

7 850$00

s ?50$00

6 550$00

5 /E50300

4500300

29 5s0$00

25 200$00

22 s00$00

21 4s0s00

19 150s00

18 900$00

17 350ü00

16 4s0300

I 5 650$00

14 750300

14 050$00

13 200$00

t2 800$00

í2 4s0$00

10 900300

I 700s00

I 500$00

7 300$00

7 000s00

5 900800

4 850$00

TÂBELA II 'TABELA IGRAUS



il

00

00

)0

)0

)0

)0

t0

t0

t0

0

r0

0

0

0

0

0

0

t

t

Ap;andizes dar proÍlssões cufo l.'escalão ce

mütÌe nos graus 6, 7 e I
(Operários Metalúrgicos e Electrlcistas)

PRATICANTES DAS PHOFISSÕES, cujo 1." escalão

se integra nos graus 6, 7 e 8

(Operários Metalúrgicos)

Graus TABELA I

Praticante l.' Ano Praticante 2.' Ano Praticante í,' Ano Praticante 2.' Ano

10 ís0s00

í0 Í50300

I 000$00

Í 1 700s00

Í1 s00s00

10 r50800

't0 900s00

í 0 900$00

I 700$00

12 800s00

1 2 450s00

1 0 900s00

TABELA II

TEMPO DE PRÁTICA

6

7

B

PRATICANTES cujo 1." escalão se integra nos graus 9 e l0 (Operários Metalúrgicos)

)

)

l&dc

dc

Aônlrrão

TEMFO DE APRENDIZAGEM

í.' Ano

Tú. I Tab. ll Tab. I Tab. ll Tab. I Tab. ll

5 340$00

s 340e00

6 360$00

s 700$00

5 700$00

6 780$00

6 360$00

6 360800

6 780$00

6 780s00

Tab. I Tab. ll

7 620$00 B 220$0014

15

í6

17

4 320$00

4 320000

s 340$00

6 360$00

4 680s00

4 680$00

s 700$00

6 780t00

ldads de

Admissão
l.' Ano 2.'Ano 3.' Ano

Tú. I Tú. II Tú. I Tab. ll Tú. I

4.' Ano

Tú. II Tú. I Tab. ll

Grau 9

í4 anos

15 anos

16 anos

17 anos

Grqr to

Í4 anos

15 anos

16 anos

Í7 anos

s 0s0$00

s 0s0$00

6 600800

I 200t00

4 500300

4 s00t00

s 9s0$00

7 400800

s 4s0600

s 4s0800

7 100$00

I 7s0s00

4 8s0t00

4 850300

6 5s0800

7 950t@

6 600100

6 600S)0

I 200$00

s 9s0t00

5 950300

7 400$00

7 100800

? r00800

I 7s0300

6 550100

6 550t00

? 9s0100

I 200$00

I 200t00

7 400t00

7 400t00

I 750800

8 750300

7 950s00

7 gsotoo'

I 650$00

9(X)0t00

10 300t00

I 650100

cì



ANE(Oil .', .í'-'.,,

(EI{OUADBAJIIEITITO DÂS PRORSSôEs E ESCALOES

EM GRAUS DE REIIUNERAçÃO'

GRAU 8

Caldeireiro de 2."

Afiador de ferramentas de 1..
Afinador de máquinas de 2..
Afinador, reparador e montador de bicicletas

e ciclomotores de 2..
Ajudante de Fiel de Armazém
Aplainador mecânico de 2..
Apontador (mais de um ano)
Bate-chapas (chapeiro) de 2..
Calafate de 2."

Canalizador - picheleiro de 2..
Carpinteiro de estruturas metálicas de 2..
CarpÍnteiro naval de 2..
Condutor de máquinas e aparethos de elevação

e transporte de í." .

Decapador por jacto de 2..
Desenhador (até 3 anos)
Doqueiro-prancheiro de 2.,
Controlador de qualidade (até um ano)
Desempenador de 1.'
Estucador

Ferramenteiro de i..
Ferrei'o ou Forjacior de 2."
Fogueiro de 2..
Fresador mecânico de 2..
Fundidor moldador manual de 2..
Funileiro-latoeiro de 1.,
lnstalador de móveis metálicos ou aparelhos

de aquecimento, de quelma ou refrtgeração de 1."
Marinheiro oficial de í..
Maçariquelro de 1..
Mandrilador mecânico de 2..
Maquinlsta de Forga Motrlz de Í..
Mecânlco de Automóvels de 2..
Mecânlco de máqulnas de escrltórlo de 2..
Mecânlco de Refrlgeração, ar condlclonadq

ventilação e aqueclmento de 2..
Metallzador à plstota de t..
Montador AJustador de máqulnas de 2..
Montador de Baterlas (menos de 3 anos)
Montador de estruturas metállcas de 1..

' .,,.' Moriffior de:pnÉbs espectaltzado

Motorleta de llgelros (com um mÍnlmo de 5
mals anos de eervlço na mesma empresa)

Operador de máqulnas de Balancé de 1."

Pedrelro de 1..

Pintor da construção naval de 2."

Plntor de veÍculos e máquinas de 2."

Pintor de 1.'

Polidor de 2."

Recepclonista.atendedor de Oficina (menos

I anos)

Rectificador mecânlco de 2..

Serralheiro clvll de 2."

Serralheiro de ferramentas, moldes, cunhos,,

cortantes de 2.,

Soldador por electroarco e oxiacetilénico de 2.. l

Torneiro mecânico de 2."

Rebarbador de 1."

Monitor de ascensores de 2."

Serralheiro mecânico de 2.o

Funchal, 3 de Junho de 1981.

Associação Comercial e lndustrial do Funchal

(Asstnaturas ilegíveis)

Associação dos lndustriais de Construção
da Madeira

(Asslnaturas llegÍvels1

Sindicato dos Metalúrgicos e Ofícios Correlativos
do Funchal

(Ásslnafuras lleglvelsl

Sindicato dos MotorÍstas e Trabathadores
Aflns do Funchal

íÁsslnaÍuras lleglvel s1

SÍndicato Llvre dos Operários da Construção Clvll
e OfÍcios Gorrelailvos da Região Autónoma

da Madelra

(Asslnaìuras lleglvelel

Slndlcato das lndústrlas Eléctricas do Sul e llhas

( As sl natu ras il eglvel s 1

.Deposltado om 25 de Junho de l9gl, a fla.. il, do Llvm nlí, com o n." i3, nos târmos do Art.. 24." do DecnotcLol n..
5t9-Cí/79, da 29 de Dezembro,.

I
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